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Processo n°: 2802/2016

Objeto: Projeto de Lei n°044/2016 - mensagem n°
054/2016

Autor: Executivo Municipal

Ementa: Dispde sobre a transagdo como meio de extingdo
de créditos tributadrios municipais, nos termos dos arts.
156, de 25 de outubro de 1996 - Cdébdigo Tributario
Nacional, institui hipbéteses de remissdo de créditos

tributarios e da outras providéncias.

PARECER N° 312/2016

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n°
044/2016, mensagem n° 054/2016 de autoria do executivo
municipal, dispde sobre a transagdo como meio de
extingdo de créditos tributarios municipais, nos termos
dos arts. 156, de 25 de outubro de 1996 - Cédigo
Tributario Nacional, institui hipdéteses de remissédo de

créditos tributarios e da outras providéncias.

A proposta em dquestdo estd em pauta na Sesséo
Ordindria do dia 13/10/2016, onde foi objeto de pedido
de urgéncia especial, conforme aduz o artigo 122 e 123,

§ 1° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Comissédo de Justica, na interpretacdo na anédlise

técnica-parlamentar da matéria e demais elementos,
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entende que o Projeto de Lei encontra-se revestido de

formalidades no que se refere o cumprimento dos
procedimentos pertinentes ao processo legislativo e

ordem parlamentar.
Assim sendo, ndo havendo O6bices, manifestamo-nos
favoravelmente ao Projeto de Lei n° 044/2016, mensagem

n° 054/2016.

Pela Aprovagdo do Projeto de Lei n° 044/2016
mensagem n°® 054/2016.

E o nosso parecer.

Sala das Comissdes, 13 de outubro de 2016.
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